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ATO Nº. 087, DE 01 DE JUNHO DE 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso
das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, em especial quanto ao
disposto no art. 6º, XXXI, do Regimento Interno, Resolução nº 18, de 29 de junho
de  1992,  RESOLVE designar  os  servidores  JOSÉ  RAIMUNDO  BASTOS  DE
AGUIAR, PAULO HENRIQUE NUNES NEVES DA ROCHA, HENRIQUE PEREIRA
SANTOS FILHO, SIMONE BARBOSA COSTA, ROBERTO DE FREITAS TENÓRIO
DE ALBUQUERQUE, EDMILSON SANTOS GALIZA, MARTA LEMOS CORREIA D
´AMORIM e RAIMUNDO FERREIRA MERCÊS para, sob a presidência do primeiro,
compor o Comitê Técnico referente ao Contrato TCE nº 12/2016, com as seguintes
atribuições:

• acompanhar as discussões técnicas sobre as ações da Consultoria;

• aprovar os produtos finais do projeto previamente à apresentação para
a Presidência;

• fornecer o direcionamento estratégico aos trabalhos da consultoria;

• tomar decisões estratégias relativas ao projeto;

• encorajar  a  comunicação  e  a  participação,  de  forma  a  motivar  os
envolvidos no trabalho e todo o corpo funcional.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 11/2015

Processo: Nº TCE/003644/2016.

Fundamentação Legal: Lei Estadual - BA n.º 9.433/05. 

Parecer Jurídico: Nº 000670/2016. 

Partes: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02 e a

empresa Só Som Comércio e Serviços de Instalações e Manutenção Ltda EPP,

CNPJ: 05.151.275/0001-40.

Objeto Contratual: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e

Assistência Técnica do Sistema de Sonorização, instalado no Sub-Solo, Térreo, 1º

e 2º Pavimentos da Sede do Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE, situada

à 4a Avenida, nº 495, Plataforma V, Centro Administrativo da Bahia – Salvador-Ba. 

Objeto Aditivo: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato Original por mais 12

(doze) meses, a partir de 01/07/16 e término em 30/06/17. 

Valor: O valor mensal do Contrato permanece R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e

cinquenta reais) e o anual estimado R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), sendo

R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para a execução dos Serviços e R$ 33.000,00

(trinta  e  três  mil  reais)  para  o  Fornecimento  de  Equipamentos,  Peças  e

Componentes Elétricos, não sendo aplicado, nesta prorrogação, o reajuste previsto

no item 6.1 da Cláusula Sexta do Contrato.

Data de Assinatura: 01/06/2016.

Dotação  Orçamentária:  01.122.500.2000;  Elementos  de  Despesa:  33.90.30  e

33.90.39.

A marca do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam  o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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